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DECRETO NQ 231/87 

SdMULA: Estabelece preços e normas para a 
prestação de serviços~ terceiros, pores 
te Município, com a utilização de Maquiná- 
rios, na forma que especifica: 

JULIO BIFON, Prefeito Municipal de 
S~randi, Estado do Paran~, no uso 
de suas atribuições legais, 

D E e R E T As 

Art. 10 ~ fica estabelecido_o_p:e:o-a~~sc ·minado, para a pres 

tação de serviços à tarc~os,,L,.,eº , te unicipio, com a • 
utilização de Maquináy✓os de s'ta '3un cip dada: 

a- Construção eri;,9s, ~;iél're'·/ros 
,· com Mota-N~ eladora,·~a-C~rre • 

Trator- te ira' ..: por- hora • • • • • • • • • • • • • • • • ... Cz$ 800
1
00 

~\ ' 

Art. 29 - Os s viç~, ~~iOJJêd~"no a r t , lQ deste, serão executados• 
tr~o ,_do ·. __ rritÓri "do Município de Sarandi1 pela 11AMUSEP" 
a ·a uni · al de Serviços Públicos), especialmente• 

·a de 'adas ou nos horários vagos dos serviços Pú-• 

Art. JQ • Os recolhimentos das taxas mencionada neste Decreto, serão• 

efetuados diretamente na Tesouraria da Prefeitura Municipal 
em horário de expediente. 

Art. 42 - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publicação. 
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PAÇO MUNICIPAL, 16 de junho de 1987. 
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